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TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1 - ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Transportes 

2 - MODALIDADE: Concorrência Eletrônica  

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 

Art. 28. São modalidades de licitação: 

II – concorrência. 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de 

obras e serviços comuns de engenharia. 

3 - OBJETO:  

O presente Termo de Formalização de Demanda tem por objeto a contratação de ser-

viços para a EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ NA 

ESTRADA GERAL MORRO DO FORNO – TRECHO 04, NA COMUNIDADE MORRO DO 

FORNO, NO MUNICÍPIO DE MORRINHOS DO SUL/RS, pela Secretaria Municipal de Obras, 

Viação e Transportes. 

O trecho objeto da intervenção possui extensão de 670,00 m, com pista de rolamento 

de 7,00 m e com área total de pavimentação aproximada de 4.690,00 m². 

 

4 - JUSTIFICATIVA:  

A presente contratação tem por finalidade a execução da obra de pavimentação asfál-

tica em CBUQ da Estrada Geral Morro do Forno – Trecho 04, no Município de Morrinhos do 

Sul/RS, visando promover melhorias permanentes na infraestrutura viária municipal, garantir 

condições adequadas de trafegabilidade e proporcionar maior segurança, conforto e acessi-

bilidade aos usuários da via. 
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A intervenção justifica-se pela necessidade de eliminação do único trecho ainda não 

pavimentado da Estrada Geral Morro do Forno, atualmente em leito natural, situação que pro-

voca dificuldades severas de circulação, especialmente em períodos de chuvas intensas, oca-

sionando formação de lama, erosões, irregularidades na pista, interrupções de tráfego e ele-

vação dos custos de manutenção viária. 

A execução da pavimentação proporcionará significativa melhoria da mobilidade ur-

bana e rural, assegurando deslocamentos mais rápidos, seguros e contínuos para moradores, 

produtores rurais, estudantes, turistas e demais usuários da via, contribuindo diretamente para 

a integração das comunidades atendidas e para o fortalecimento da infraestrutura pública mu-

nicipal. 

A obra possui relevante interesse público e impacto socioeconômico positivo, promo-

vendo melhoria expressiva da qualidade de vida da população local, mediante redução dos 

transtornos decorrentes das atuais condições precárias da estrada, aumento da segurança 

viária e melhoria das condições gerais de deslocamento diário. 

A contratação também se justifica pela necessidade de garantir melhores condições de 

acesso aos serviços públicos essenciais, especialmente nas áreas de saúde e educação, pro-

porcionando maior agilidade no deslocamento de ambulâncias, veículos de emergência, trans-

porte escolar e usuários dos serviços públicos municipais. A melhoria das condições de trá-

fego contribuirá para reduzir atrasos, riscos operacionais e interrupções no atendimento à po-

pulação. 

No âmbito econômico, a pavimentação representa importante instrumento de incentivo 

ao desenvolvimento local e regional, especialmente para o escoamento da produção agrícola 

do Município, com destaque para a bananicultura, atividade de grande relevância econômica 

para Morrinhos do Sul. A melhoria da infraestrutura viária permitirá redução dos custos logís-

ticos, maior eficiência no transporte da produção e aumento da competitividade dos produtores 

rurais. 
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Além disso, a obra contribuirá diretamente para o fortalecimento do turismo local e re-

gional, considerando que o trecho constitui importante rota de passagem de visitantes e usu-

ários que se deslocam pela região, proporcionando melhores condições de acesso, maior se-

gurança e melhor receptividade aos turistas, fomentando o desenvolvimento sustentável da 

atividade turística. 

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, adequada e vantajosa para a Admi-

nistração Pública, atendendo ao interesse coletivo e às necessidades da população, além de 

estar alinhada aos objetivos do Programa PAVIMENTA 3 e às diretrizes de desenvolvimento 

urbano, mobilidade, infraestrutura e desenvolvimento socioeconômico sustentável do Municí-

pio de Morrinhos do Sul/RS. 

5 - TABELA DE ITENS 

 

6 - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS 

  Os serviços serão executados conforme cronograma físico-financeiro a ser 

disponibilizado pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Transportes o qual conterá os 

eventos. 

 

7 - DO RECEBIMENTO 

Os serviços deverão ser prestados totalmente, dentro do prazo estipulado no item 6 

deste Termo de Formalização de Demanda. 

Por ocasião da prestação, os serviços terão suas características confrontadas com as 

especificações contidas neste instrumento convocatório, considerando a proposta de preços 

parte integrante do contrato. 

Item Unid. Quant. Serviço Valor Total 

1 Unid. 1 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ DA ES-

TRADA GERAL MORRO DO FORNO – TRECHO 

04 

R$ 1.000.000,00 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 1.000.000,00 
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Será recusado o serviço que não estiver em acordo com todas as especificações do 

presente instrumento. 

 

8 - DO PAGAMENTO 

O pagamento pelos serviços executados será realizado em conformidade com as con-

dições estabelecidas no edital e no respectivo contrato administrativo, observando-se as me-

dições periódicas devidamente aprovadas. A liberação para emissão da nota fiscal por parte 

da contratada somente ocorrerá após o ateste formal da fiscalização municipal, que verificará 

a correta execução dos serviços, sua conformidade com os projetos, especificações técnicas 

e demais exigências contratuais, constituindo condição indispensável para o processamento 

do pagamento. 

 

9 – INDICAÇÃO EQUIPE TÉCNICA QUE PARTICIPARÁ DA FASE DE PLANEJAMENTO: 

Equipe responsável pela elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares: 

a) Nilmar Behenck Lumertz 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência: 

a) Nilmar Behenck Lumertz 

 

Morrinhos do Sul, 06 de maio de 2026. 

 

 

 

NILMAR BEHENCK LUMERTZ 

ENG. CIVIL – CREA/SC 151.545-6 
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